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Parecer em conjunto das Gomissöes Permanentes de Legislação, Justiça e

Redação - Finanças e Orçamento, exarado na reuniäo Extraordinária realizada

no dia 24 de fevereiro de2026, a partir das l1h15min, referente ao Projeto de

Lei complementar no 001 de 12 de fevereiro de 2026, que "lntroduz

dispositivos na Lei no 1.242 de 23 de outubro de 1990 - Estatuto dos

Servidores Públicos do Município de Tabapuã".

PARECER

Os membros abaixo assinados das Comlssöes Permanentes em epígrafe,

nos termos regimentais, após análise detalhada do Projeto de Lei, apresentam o

seguinte parecer:

Quanto ao mérito não há nada a opor, cabendo ao plenário decidir.

É o parecer.

Câmara Municipal de Tabapuã - SP, 24 de fevereiro de 2026
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